Indenizando Aviso Prévio
quando excede 30 dias

https://www.youtube.com/embed/MKUYDe4PL-8

O aviso prévio proporcional é um direito do empregado e o periodo trabalhado ndao pode ser
superior a 30 dias. A Lei do Aviso Prévio estabelece que trabalhadores com até um ano de
servico tém direito a 30 dias de aviso prévio, acrescidos de trés dias por ano de servico prestado,
até um maximo de 60 dias.

Ao gerar uma rescisao para funcionario que tenha mais de 30 dias de Aviso Prévio, onde ele
trabalha os 30 dias e indeniza os que excedem poderd marcar o parametro “Indeniza dias de
Aviso Prévio que excederem 30”.

OBSERVACAO

Caso a Empresa va indenizar o Total do Aviso Prévio, devera selecionar a opcao Aviso
Prévio Indenizado e neste caso a data do Aviso Prévio devera ser a mesma Data do
Desligamento
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e A data do Aviso Prévio sera a data inicial do Aviso Trabalhado
o A data de Desligamento sera o ultimo dia do Aviso Prévio, computados todos os dias de
direito.

Neste caso o funcionadrio receberd os dias trabalhados nos meses anteriores a data de
desligamento no holerite mensal e os dias trabalhados no més de desligamento sera pago como
Saldo de Saléario.

Na Rescisao o sistema pagara os dias trabalhados no més de desligamento como €052 - Saldo de
Salario, os dais que excede os 30 dias como €046 - Aviso Prévio Indenizado.

Veja também os Itens:

e Calculo de Médias de Horas para 139 Salario, Férias, Salario Maternidade e Aviso Prévio

e Aviso Prévio Trabalhado

e Impressao do Aviso Prévio
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